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PORTARIA COREN-RN NO 453/2024

Desígna ø Conselheíra parø parlicípar do Fórum de
Educøção Permsnente e Continuøda de saúde do Nordeste.

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte -
Coren-RN, juntamente com a Conselheira Secretária destaAutarquia, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a solicitação da Conselheira para participar do Fórum de

Educação Permanente e Continuada de Saúde do Norde'ste;

CONSIDERANDO a objetivo estratégico - OE2 do PPA 2021/202{ que garante

particípação dos conselheiros em estudos, campanhas, eventos técnico-científicos e culturais
para aperfeiçoamento e desenvolvimento dos profissionais de enfermagem.

RESOLVEM:

Art. lo- Designar a Conselheira, Vânia Machado de Aguiar Cunha Guerra,
Coren-RN n' 151.163- AE-I& paru participar do Fórum de Educação permanente e

Continuada de Saúde do Nordeste, que acontecerá em Santa CruzlRN, no período de 12 a 14

dejunho de2024.

Art.2o - A Conselheira designada no Art. 1o terá direito ao recebimento de diárias,

de acordo com a legislação e norrnas estabelecidas.

Art. 30- Esta Portaria entrarâ em vigor na datade sua assinatura.

NatallRN, 10 de junho de2024
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